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DECRETO N9 8038/93 "-J.•. q'(Q6 de OJt Ot/Y3 
de 25 de junho de 1993 

Dispõe sobre denominação de via pu
blica situada no loteamento Conjun
to o. Pedro I. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IX, do artigo 92 
da Lei Orgânica do Municipio e tendo em vista o que consta do EI n9 1499 / 

TL/93. 

O E C R E T A, 

Art9 19 - Fica denominada 11 PEDRO JOSt: FRANCIS 
O DE LIMA 11 a Rua 44 do loteamento Conjunto O. Pedro I, neste Municipio. 

Art9 29 - Este decreto entrarã em vigor na da 
a de sua publicação, revogadas as disposiçÕGsem contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
5 de junho de 1993. 

Prefeita Municipal 

LlkJ\ 
Manf~~ de Lima Junior 

Secretário de Assuntos Juridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
a Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias do mês de ju
ho do ano de mil novecentos e noventa e três. 

Divisão de FormalizaÇão e Atos 

(Indicação Vereador Carlinhos Almeida) 
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